
 
 

 

 
PORTARIA N°. 045/2017, 31 DE JANEIRO DE 2017. 

 
Dispõe sobre interrupção de licença Saúde dos 
servidores do Município de Porto Esperidião-MT. 

   

  O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no 

uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e consoante o disposto no 

Insiso I, art. 103, da Lei Complementar n.º 016/2003 e Insiso II, Art. 53 da Lei 

Complementar nº. 017/2003. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º – INTERROMPER afastamento de LICENÇA SAÚDE dos 
servidores com as respectivas datas. 

 Zilma Conceição de Araujo – matricula 262 e 302, vencimento 31/01/2017. 
 Gercina Barbosa de Freitas – matricula 1304, vencimento 31/01/2017. 
 Vilson Rodrigues de Oliveira – matricula 1417, vencimento 31/01/2017. 
 Istor Martinho do Prado – matricula 30, vencimento 08/01/2017. 

 Zeila de Souza Menezes – matricula 1633, vencimento 31/01/2017. 

 Assis Santana de Figueredo – matricula 22, vencimento 31/01/2017. 

 Erivaldo de Campos – matricula 167, vencimento 31/01/2017. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato 

Grosso, em 31 de janeiro de 2017. 

 

 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA. 

Prefeito Municipal 


